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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES 
 
 

Requer informações da Secretaria Municipal
de  Educação  acerca  do  cardápio  da
alimentação escolar servida na Rede Pública
Municipal de Educação.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Com base no que dispõe o artigo 2º, §3º, c/c, artigo 162, §3º, inciso VI do Regimento Interno desta
Casa, requeiro ao Senhor Prefeito Municipal, que encaminhe a esta Casa de Leis, dentro do prazo de
15 (quinze) dias, conforme prevê o artigo 64 da Lei Orgânica Municipal, informações da Secretaria
Municipal de Educação acerca do cardápio da alimentação escolar servida na Rede Pública
Municipal de Educação: 
  

Qual quantitativo de alunos que são atendidos com alimentação em cada Unidade Escolar?
Qual  cardápio elaborado para meio período e  período integral  das  unidades  escolares
(CEIC, CMEI, CRECHE, EMEB e EMEBC)?
Como é composta a equipe de profissionais responsáveis pela elaboração e preparação dos
cardápios?
Qual valor investido por aluno em cada refeição?
Como está sendo administrada a alimentação inclusiva nas unidades escolares e quantos são
os alunos que necessitam desta atenção? 

  
JUSTIFICATIVA 

  
Considerando as visitas realizadas nas unidades escolares, bem como, na intenção de compreender
como é elaborada e fornecida a alimentação escolar aos alunos da rede pública municipal de educação,
é motivo pelo qual requeremos essas informações, visto que são essenciais para os vereadores, para
conhecimento e fiscalização dos munícipes com base nas atribuições e funções da Câmara Municipal
de Cuiabá com previsão Regimental no Art.2º, §3º de papel fiscalizador. 
Pelos  motivos  acima  expostos,  submetemos  a  apreciação  do  Presidente  desta  Casa  para  o
encaminhamento do presente requerimento. 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 10 de agosto de 2023.
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Michelly Alencar (Câmara Digital) - UNIÃO BRASIL
 

 Vereador
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